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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  

II - a propriedade produtiva.  

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e 

fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

 

 Dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em toda o 

território nacional.  

 

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser 

desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios.  

 

§ 1º A desapropriação do espaço aéreo ou do subsolo só se tornará necessária, 

quando de sua utilização resultar prejuizo patrimonial do proprietário do solo.  

 

§ 2º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios 

poderão ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer 

caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.  

 

Art. 3º. Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimentos de carater 

público ou que exerçam funções delegadas de poder público poderão promover 

desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou contrato. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de 

conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo 

provisoriamente na posse dos bens.  

 

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do 

marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a dos demais, quando o bem 

pertencer a sociedade; a do administrador da coisa, no caso de condomínio, exceto o de 

edifício de apartamento constituindo cada um propriedade autônoma, a dos demais 

condôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou legatário, 

detentor da herança, a dos demais interessados, quando o bem pertencer a espólio. 

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas ciente de que se encontra 

no território da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado marcará desde logo hora 

certa para a citação, ao fim de 48 horas, independentemente de nova diligência ou despacho. 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 26. No valor da indenização, que será contemporâneo da declaração de 

utilidade pública, não se incluirão direitos de terceiros contra o expropriado.  

Parágrafo único. Serão atendidas as benfeitorias necessárias feitas após a 

desapropriação; as uteis, quando feitas com autorização do expropriante.  

 

Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu convencimento 

e deverá atender, especialmente, à estimação dos bens para efeitos fiscais; ao preço de 

aquisição e interesse que deles aufere o proprietário; à sua situação, estado de conservação e 

segurança; ao valor venal dos da mesma espécie, nos últimos cinco anos, e à valorização ou 

depreciação de área remanescente, pertencente ao réu.  

Parágrafo único. Se a propriedade estiver sujeita ao imposto predial, o "quantum" 

da indenização não será inferior a 10, nem superior a 20 vezes o valor locativo, deduzida 

previamente a importância do imposto, e tendo por base esse mesmo imposto, lançado no ano 

anterior ao decreto de desapropriação. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, à disposição do juiz da causa, é 

considerado pagamento prévio da indenização.  

Parágrafo único. O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde este não tiver 

agência, em estabelecimento bancário acreditado, a critério do juiz.  

 

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de 

quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com 

o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.  

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o 

preço ficará em depósito, ressalvada aos interessados a ação própria para disputá-lo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 618 

 

Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por 

cento) ao ano. 


